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Ao
Excelentíssimo Senhor
PAULO LANDIM
MD. Presidente da Câmara Municipa
Rua São Bento,887
ARARAQUARA/SP

SenhorPresídente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta
à indicação 3940/2022, da autoria do Vereador ALUISIO BOI, sobre o assunto, em
anexo, informamos conforme manifestação prestada pela Secretaria lvlunicípal de
Justiça, Modernização e Relações Institucionais.

estima e consideração.
Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa

Atenciosamente

OS SANTOS
binete
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MUN[CIP10 DE ARARAQUARA
Araraquara, 23 de fevereiro de 2023

A Sua Senhoria o Senhor
CRISTIANO SANTOS

Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal

Ref.: Processo ng 56648/2022

Senhor Chefe de Gabinete

Sugiro o arquivamento do processo administrativo em epígrafe, tendo em vista a
edição do Decreto nQ 12.989, de 5 de setembro de 2022, ora em anexo.

Atenciosamente

MARINA RIBEIIib'ÓA SIL\;Á

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

De acordo

MARIAMÁLIA DE \fÂ$eONCELLOS AUGUSTO

Secretária Municipal de Justiça, Modernização e Relações Institucionais
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

DECRETO Ne 12.989, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022
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Dispõe sobre a execução do serviço de
iluminação pública em loteamentos
fechados e loteamentos de acesso

controlado.

Considerando a Indicação ng 3736/2022, de iniciativa do Vereador e Presidente
da Câmara Municipal de Araraquara, Aluisio Bois.

O PR:EFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, "in fine", do "capuz" doart. 112 c.c. as alíneas "a" e "b" do inciso l
do "caput" do art. ],26, todos da Lei Orgânica do Município de Araraquara,

DEC RETA

Art. :lP Em conformidade com a Lei Complementar nQ 760, de 8 de dezembro
de 2010, o serviço (ie iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos localizados em
loteamentos fechados e loteamentos de acesso controlado, compreendendo a respectiva
manutenção e melhoramento de rede, será executado pelo Município de Araraquara, por
intermédio da Secretaria Municipal de Obras ejerviços Públicos.

Paráflrafo único. O serviço

na rede implantada dos loteamentos

3 Serviço!

o "caput" deste artigo será executado
de acesso controlado.

Art. :!9 Este decreto entra data de sua publicação

PAÇO) MUNICIPAL 5 de setembro de 2022

Publicado na Coordenadoria Executiva deJ cionais na data supra.

MARI

Coordenadora Executiva de iiiitiça e Relações Institucionais

Arquivado em livro próprio
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